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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IERAIENDES 
Un ião, Trabalho e Transparência 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 007 /2024. CONTRATO: N• 01.1004/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULO, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CAPS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES • PI. FUNDAMENTO: LEI N' 14.133/2021. 
CONTRATADA: RONIVALDO DE SOUSA VERA, INSCRITO NO CPF SOB O N' 032.843.913-47. 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: CARLOS JOSÉ DA SILVA. CARGO: PREFEITO 
MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 40.230,00 (QUARENTA 
MIL, DUZENTOS E TRINTA). DATA DE ASSINATURA: 10/04/2024. VIGÊNCIA: 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E 
RONIVALDO DE SOUSA VERA. 

CNPJ:01 .612.615/0001·31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes-PI 
Facebook/lnslagram: prefe~uradeveramendespi I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefe~uradeveramendespi@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IERAMENDD 
Un lio, Trabal ho e Trans parê nci a 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N' 004/ 2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ACESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA COM CONHECIMENTO NA ÁREA DE FINANÇAS 
PÚBLICAS E DEFESA DO MUNICIPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. 
CONTRATADA: MARCIO ROCHA SOCIEDADE INDVIDUAL DE ADVOGADOS, INSCRITA SOB CNPJ 
N' 24.996.735/0001-85. CONTRATO N': 01.2203/2024. VALOR DO CONTRATO: SERÃO 
PAGOS AO CONTRATADO O VALOR DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
DURANTE A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO. DATA DE ASSINATURA: 22/03/2024. VIGÊNCIA: 
ATÉ 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERA MENDES E MARCIO PEREIRA DA SILVA ROCHA PELA EMPRESA MARCIO PEREIRA DA 
SILVA ROCHA MARCIO ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITA SOB CNPJ 
N' 24.996.735/ 0001-85. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IERAMENDD 
Un iã o , Trabalho e Tran s p arê nci a 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 005/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLEMENTAÇÃO, SUPORTE E TREINAMENTO DE UM 
AVANÇADO SISTEMA DE GESTÃO PARA O ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO 
PROPORCIONAR UMA ADMINISTRAÇÃO EFICIENTE E PRECISA DO PROCESSO DE 
ABASTECIMENTO, OTIMIZANDO A GESTÃO DOS RECURSOS RELACIONADOS AO COMBUSTÍVEL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 
14.133/ 21. CONTRATADA: D LUÍS BATISTA DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ/ MF SOB O N' 
41.190.686/0001-08. CONTRATO N': 01.2803/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.500,00 
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS). DATA DE ASSINATURA: 28/ 03/ 2024. VIGtNCIA: ATÉ 
31/ 12/ 2024. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA 
MENDES E DANIEL LUÍS BATISTA COSTA DE SOUSA, PELA EMPRESA D LUÍS BATISTA DE 
SOUSA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Uni ão , Traba l ho e Tr a n spa r ê nc ia 

ATA OE REGISTRO OE PREÇO 

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N• 01.1104/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2024 

O MUNJC(PJO DE VERA MENDES - PI , Inscrito no CNPJ sob o n" 01.612,615/000 1-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n" 005.700.083·28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do PREGÃO 
ELETRÔNICO NI 003 /2024, nas cláusulas e cond ições constantes do instrumento convocatório da licitaç:'io 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da EMPRESA ALMEIDA 
REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob 
o n" 02.488.226/0001-09, sediada na Av. João Antônio Leitão, n" 4199, Letra A, Bairro Piçarreira, Cidade de 
Teresina, Estado do Piauí, CEP: 64.055-400, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Antônio Francisco de Sena Almeida, Inscr ito no CPF nR 274,357.413-53, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatór io e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às norm as das Lei Federal n" Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicâvel, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2024, mediante 
as cláusulas e cond ições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura Contrato 
é a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente visando atender às 
demandas do município de Vera Mendes - PI, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 003/2024, constituindo assim, em documento 
vinculativo e obrigaciona l às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n" 003/2024, completando-a para todos os fins de direito, Independentemente de sua 
transcrição. obriga.ndo-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.t . Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 
003/2024 - Sistema de Reeistro de Precas con forme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE Va lorUni16rio ValorTolal 

0055 BALÃO NO FORMATO CANUDO EM MATERIAL I.J\TEX t 5UN ..... RS 134,40 
PACOTE COM 50 UNIDADES NA COR AMARELO Sl:':NlX 
PROOllTO OE BOA QUALIDADE 

0057 BALÃO NO FORMATO CANUDO EM MATERIAL LÃTEx. l SUN RS&96 RSl 34.40 
PACOTE COM 50 UNIDADES NA COR BRANCO SENDO 
PRODUTO OI: BOA QUALIDADE 

0058 D/llJ\O NO FORMATO CANUDO EM MATERIAL lJ\TEX. l SUN R$&92 R$ l 33.80 
PACOTE COM 50 UNIDADES N/1 COR LAMNl /1 SENDO 
PRODUTO OE BOA QUALIDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 

BALÃO NO FORMATO CANUDO EM MATERIAL l.ATEX 
PACOTB COM SO UNIDADES NA COR VERDE SENO< 
PRODUTO OE SOA nuALIOAOE 
8AUIO NO FORMATO CANUDO EM MATERIAL U\Tl::X 
PACOTE COM 50 UNIDADES NA COR VERMELHO SENO< 
PRODUTO OE BOA QUALIDADE 

QANOEIA PORTA PAPEL SI MPLES. EM ACR LICO 
t:STRUTURA FIXACORFUMI!., 01Mf.NSÔf.S26DX350MM 

BORRIFADOR P1.ASTICO SPRAY "1U LTIUSO. FRASCO EM 
l'IÁSTIOO POL,ll'ROl'IU, NO TRANSPARENTE, COM BICO 
BORRIFADOR TIPO SPRAY, CAPAC IDADE PARA SOOML 

CAOERNITA CAPA E CONTRACAPA CARTAO FOLHAS 
FLEXfVEL, INTERNAS PAPEL OFFSET S6G/M,. CONTENDO 
MÍNIMO OE 48 FOLHAS COM FORMATO I! TAMANHO 
APROXIMADAMENTE 102MM X 147MM SENDO PRODUTO 
DE BOA QUALIDADE OBEDECEt,100 FSC E DEMAIS 
LECISLi\l"ÕES VIGENTES. 
CAOERNETA CAPA E CONTRACAPA CARTAO FOLHAS 
FLBXIVEL INTERNAS PAPEL OFFSET 56C/M'. CONTENDO 
MfNIMO OE 96 FOLHAS COM •1JRMATO f. TAMANHO 
APROXI MAOAMENTE 102MM X 147MM SENDO PRODUTO 
OI!: BOA QUALIDADI!: orn!DECENDO FSC e Df.MAIS 
LE<;ISLACÕES VIGENTES. 
CAOERNO BROCHURA CAPA E CONTRACAPA CARTA( 
FLEXIVEL 1'01.ttAS l liT'ERNAS PAPEL OFFSl:."1' 56G/M 1 
CONTENDO MÍNIMO DE 48 FOLHAS COM FORMATO 1 
TAMAN IIO APROXIMADAMRNTR 140MM X 200MM Sf.NI)( 
PRODUTO OE 80A QUALIDADE OBEDECENDO FSC 1 
DEMAIS 1.EGISL,VÕ6SVIG6 NT6S. 
CAOt:RNO UROCIIURA CAPA 6 CONTRACAPA CARTII~ 
FOLHAS FLEXIVEL INTERNAS PAPEL OFFSET S6C/M" 
CONTENDO MINIMO DE 96 FOLHAS COM FORMATO 1 
TAMANIIO APROXIMADAM ENTE l•OMM X 200MM S!!.ND( 
PRODUTO DE SOA QUALIDADE OBEDECENDO FSC 1 
01!.MAIS U:GISl.Al'ÕE$ VIGENTeS. 
CI\OERNO BROC!t URA CAPA E CONTRACAPA OURA EI, 

PAPELÃO FOLHAS IN'TERNAS PAPEL OFFSF.T 56G/M1 

CONTENDO MINIMO OE 48 FOUIAS COM FORMATO 
TI\MI\Nll() IIPROXIMI\DI\MRNT!l: 140MM X 200MM Sf.NI) 
PRODUTO OE 8011 QUALIDADE OBEDECENDO FSC 
DEMAIS I.EGISLAl':ÕESVIGENTES. 
CANETA CORRETIVA DE ESCRITA COM CORPO E TAMPA 
EM PLÁSTICO RICIDO, CARCA: CONTEOOO MINIMO OE 07 
M COMPOSll'ÃOATÓXICA ABASE DEÃCUA 
CANETA ESFEROGKllflCA, COR AZUL. BOA QUALIDADE, 
CORPO TRANSPARENTE. PONTI!IRA EM MATERIAL 
RESISTENTE. ESFERA OE TIJNGSTbllO E SUSPIRO 
LA.TE:RAL E:SCRITA FINA 
CANF.TA ESFEROGRAFICA, COR AV)I,, 80A QUALIDADE, 
CORPO TRANSPARENTE. PONTEIRA EM MATERIAL 
RESISTENTE, ESFERA OE TUNGSTtN IO E SUSPIRO 
LA TERA ESCRITA GROSSA 
CANETA ESFEROGR.AFl CA, COR PRETA. BOA QUALIDADE, 
CORPO TRANSPARENTE, PONTEIRA EM MATERIAL 
RESISTENTf., ESFERA OE TUHCSTtNIO E SUSPIRO 
lJ\TERAL.ESCRITA ~'JNA 

l SUN 

l SUN 

1SUN 

3SUN 

20 UN 

300UN 

200UN 

..... 

2.SOOUN 

2.000UN 

e§) #, 

RS8.96 RS 134,40 

..... R5 134.40 

RSS.92 RS l 33.80 

RS8,92 RS 133.80 

..... RS l34,40 

RS 16.57 RS579.95 

.,.5() RS 130.00 

RS l ,65 RS495,00 

.. , ... RSS60,00 

RSt,00 R5 L000.00 

RSJ.34 RS2.004.00 

R$ 4,00 11:$2.000,00 

·= 1\) ]lr.00-

R$ 0,83 RS2.07S,OO 

RS0,65 RSl.300,00 

RS0.83 RS1.24S,OO 
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CANSTA ESFEROGRAFICA, COR PRSTA, SOA QUAl,IOAOE, 
CORPO TRANSPARENTE, PONTEIRA EM MATERIAL 
RESISTENTE. ESFERA OE TUNCSTt:NIO E SUSPIRO 
U.TERAL ESCRITA GROSSA 
CANETA ESFEROCRAFlCA. COR VERMEl,HA. 80A 
QUALIDADE. CORPO TRANSPARENTE, PONTEIRA EM 
MATE.RIAL RESISTENTE. l:SFERA DE TUNC:STt:NIO E 
SUSPIRO U.TERAL ESCRITA FINA 
CANETA ESFEAOC::RAFICA. COR VERMELHA. BOA 
QUALIDADE. CORPO TRANSPARENTE, PONTEIRA EM 
MATERIAL RESISTl!NTI!., ESFERA DE TUNCSTtNIO I! 
SUSPIRO LJ.Tl!RA ESCRITAGROSSA 
COLA BASTAO, NAO TUXICA. LAV,\VEL EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM BASE GIRATÓRIA. PESO 21G SENDO 
PRODllTOOE BOA QUALIDADE OBEDECENDO INMETRO E 
DEMAIS LEGlsu.rõES VIGENTF.S. 
CORRETIVO EM FITA. NAO TUXICO, COM TAMPA 
PROTETORA, IOM X SMM, FITA COM BOA AOEAtNCIA, 
COBERTURAECORRECÃO INSTANTÂNEA. 
OIARlO OE CU.SSE, MENSAL, CONTENDO 14 FOLHAS COM 
FORMATO E TAMANHO MÍNIMO OE lSOMM X 320MM 
SENDO PRODUTO OE 80A OUAU DADE 
DISPENSER DE PAREDE PARA USO OE SABONETE 
LIQUIDO OU ÁLCOOL CEL COM RESERVATÓRIO OE 800 
ML; MATERIAL EM PLÁSTICO ABS; BAIXA DENSIDADE I! 
ALTA RESISTGNCIA, SISTEMA DE ABERTURA COM 
TRAVASU.TERAlS. TAMPA FRONTAL TIPO BASCULANTE 
E VISOR CENTRAL TRANSPARENTE PARA FACILITAR A 
VISIBILIDADE DO PRODUTO NO ABASTECIMENTO; 
DIMENSÕES APROXIMADAS; 25CM ALTURA X t 2CM 
LARCUJlA X 10CM PROl'UNOIDAOE: 
ENVELOPE KRAFT, SACO BRANCO. MEDINDO 162 X 
229CM, PAPEL COM NO MiNIMO 80C/M1, OE ALTA 
nu,U, IOAOI! 
ENVELOPE KRAf'T. SACO BRANCO. MEDINDO 200 X 
280CM. PAPEL COM NO MINIMO 80C/M1, DE ALTA 
DUALIOADI! 
ENVELOPE KR.AFT. SACO BRANCO. ME DINDO 240 X 
340CM. PAPEL COM NO MINIMO 80C/M1, DE ALTA 
nuALIOALJE 

VALOR TOTAL: R$ 16.517,85 

I .OOOUN R$0,6S R$6SO,OO 

300 UN RS0.83 R$24'.00 

300 UN RS0,65 RS l 9S.OO 

ISO UN RS t ,40 RS2 10.00 

ISOUN RS2.99 RS448.SO 

lOO UN RS4,82 RS482,00 

20UN RS31,40 RS628,00 

SOO UN 
RS0,2S RS125,00 

SOOUN RS0,30 RSISO.OO 

I .SOOUN RS0,40 RS600,00 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3 .3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DEVIGtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.2. O praia de vigência sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o ob!eto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas nes te instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
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5 .1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a Inobservância destas condições Implicará recu sa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Ter mo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1, Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será eíetuado nos termos do 
edital da licitação e seus anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA 
EQ!M_ÇÃO ECONÕMICO•FINANCEIRA 

7.1. Os preços inicialmente contratados são nxos e lrreajustávels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA·E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
eíeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não dlvulgação do índice de reaj ustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela úl tima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice deflnltlvo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para rea justamento venha a ser ext into ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em subst ituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão lega l quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de ter mo aditivo. 

7. 7. O reajuste será rea liiado por aposti lamento. 

C USULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1 .1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8 .t .2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8 .1.3. Não acei tar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
merca do; 
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8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto n"' 
11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nR 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caputdoart. 156da Lei nci 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vig.!ncia da ata de registro de 
preços, poder~ o órgão ou a entidade gerenciadora poder.li, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificat iva m:eitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso 
fortuito ou fo rça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justlflcados: 

8,3,1, Por razões de interesse público: ou 

8.3.2. A pedido do fornecedo r. 

8.4. O forn ecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.4.1. Comprovar estar impossibili tado de cumpri r as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortu ito ou força 
maior; 

8.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que just ifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cance lamento do registro n3o prejudica a possibilidade de aplicaç3o de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Da decis3o da autoridade competente do órg3o gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.8 . No caso de ser Ignorado, Incerto ou lnacessfvel o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na Imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneflciária do registro de preços flca obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equ ivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias üteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpc1 ou dolo quc1ndo dc1 entrcg.i do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solici tado, no prazo máximo de S (cinco) días corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qual ificação cujas va lidades encontrem-se vencidas; 

9.1.S. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resu ltantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a sa ldá- los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vincu lo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substitui r produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vicies, defeitos ou incorreções, no prazo máx imo de 02 (dois) dias ütei s, a contar da data da 
notificação. por produtos com ca racteríst icas e garantia estabelecida no edital e seus anexos: 

9.1.8. Manter preposto, acei to pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar :;1 fiscalizt1ção do contrat.i.nte, por escri to, qut1ndo verificar quaisquer cond ições 
inadequadas execu~o do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudica r a per feit.i. execução do 
contrato e prest;ir os esclarecimentos necessários, 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, di retas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações deflnldas no Edital e anexos, 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10,1,2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
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10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1. 7. Rejeitar, no todo ou em parte, os prod utos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licit.atório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deve rão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiá rio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à at.a de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

D CIMA SEGUNDA-DASSANÇ~Õ~ES~A~D~M~N~IST= RA~T~IV~AS= ----------

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n11 14.133/ 2021. 

CLAUSULA D CIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇ ES FINAIS 
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
li citante, prevalecendo, em caso de conflito, as di sposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especi ficações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edit.al da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n11 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Itainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

CARLOS :;rs~~~;::1 

JOSE DA por CARLOS 
SILVA:OOSJOSEOA 

70008328 ::~:11º 
Carlos José da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes - PI, 11 de abril de 2024 

ANTONIO FRANCISCO 
DE SENA 
ALMEIDA:2743S741353 

Assinado de forma digital P0f 
ANTONIO FRANCISCO DE SENA 
ALMEIDA:27435741353 
Dados: 2024.04.1211:00:38-03'00' 

ALMEIDA REP. E COM. DE MAT. ESCOLAR E 
ALIMENTOS L TOA 

CNPJ/MF sob o n• 02.488.226/000!-09 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N• 03.1104/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024 

O MUNICÍPIO OE VERA MENDES- PI, inscr ito no CNPJ sob o n" 01.612.6 15/ 0001 -3 1, com sede na Rua São 
Sebast ião, 780. Bai rro Centro, na cidade de Vera Mendes. Piauf, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos Jostl! da Silva, portador do CPF níl 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS. realizado por melo do PREGÃO 
ELETRÔNICO N1 003/2024, nas cláusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da ll cltação 
supracitada, e a respect iva homologação, RESOLVE regist rar os preços da OIONAL DISTRIBUIDORA OE 
PRODUTOS LTDA, i nscri ta no CNPJ/MF sob o n1 40.061.199/ 0001·82. sediada na Rua Santa Vitoria. n1 123. 
Bairro Cidade Industria l Satélite, Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo CEP: 07.223-12, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Raissa Rabelo Ferrei ra, inscrito no CPF n1 

136.619.254-07, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Regist ro de Preços, sujei tando-se as p.irtes às normas das Lei Federal n" Lei n" 14.133, de 1" de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Preg~o 
Eletrónico n'° 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1,1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gera is para o Registro de Preços para Futura Con trato 
~ a con t r atação d e empresa p ara fornecimento d e m aterial d e exped iente visando atender às 
demandas do município de Vera Mendes - PI, con forme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 
do Edita l de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n1 003/ 2024, constituindo assim, em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte Integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Preg:i.o Eletrónico para 
Registro de Preços n" 003/ 2024, completando-a para todos os ílns de direito, Independentemente de sua 
transcrição, obr igando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pr-eg.Io Eletrônico nll 
003/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

0018 APONTAOOR PARA LAPIS EM PEÇA UNICA COM 
DOIS l'UROS CÓNICOS, EM MATERIAL METÁLICO, 
COM LÃM INA DE ACO CARBONO OU QUALQUER 
OUTRO METAL PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

0024 UALAO Nº 5 METALIZADO MATERIAL LATEX , 
PACOTE COM 2.5 UNIDA DES NA CO R VERDE SENOO 
PRODUTO DE DOA nuALIDA DE 

02SO FOLHA DE E.V.A, MEDINDO 40CM POR 9.5CM; 
ESPESSURA MINIMA DE 2MM , MODELO LISO, COR 
AMARELO 

QTDE 

JOOUN 

l OUN 

IOOUN 

VALOR 
UNITÁRIO 

RS 0 . .57 

RS 7.13 

RS2,IO 

VALOR TOTAL 

RS 17 1,00 

RS 142.60 

R$2 10,00 

DIONAL =1=~ ~;;:1:~~ 
DISTRIBUIDORA DE OlPROOUTOS LTOA 
PRODUTOS LTDA = 2024.04.ll lUS:S4 
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025 1 FOLHA DE E.V.A. MEDINDO 40CM POR 9SCM; IOOUN R.S2.00 RS 200.00 
ESPESSURA MINIMA DE 2MM. MODELO LISO. COR 
AZU 

02S2 FOLHA DE E.V.A. MEDIN DO 40CM POR 9.5C M; IOO UN RS l,00 RS 200,00 
ES PESSURA MiNIMA DE 2MM, MODELO LISO. COR 
BRAN'' O 

0253 FOLI-I A DE E.V.A, MEDINDO 40CM POR 95CM; IOOUN RS2.00 RS 200.00 
ES PESSURA MINIMA DE 2MM, MODELO LISO, COR 
LA RANJA 

0254 FOLHA OE E.V.A, MEDINDO <OCM POR 95CM; IOO UN RS 2,10 RS 210,00 
ESl'ESSURA MINIMA DE 2MM , MODELO LISO, COR 
MAKKOM 

02.5.5 FOLHA DE E.V.A. MEDINDO 40CM POR 9SCM; IOO UN RS2,00 RS 200,00 
ESl' l:SSURA MiNIMA DE: 2MM, MODELO LISO, COR 
PR ETO 

025<> FOl, HA DE E.V.A. MEDINDO 40CM POR 9.5CM; IOOUN RS2.00 RS 200.00 
ES PESSURA Mi NIMA DE 2MM. MODELO LISO. COR 
ROSA. 

02S? FOLIIA DE E.V.A. MEDINDO 40CM POR 9SCM . IOO UN RS 2.00 RS 200.00 
F.S PF...:SSURA MiNIMA DF.. 2MM. MODELO LISO. COR 
VF.RDE 

02Sl! FOLHA DE E.V.A, MEDINDO 40CM POR 95CM; IOO UN RS 2,00 RS 200,00 
ESPESSURA MINIMA DE 2MM. MODELO LISO. COR 
VERM ELHO 

0259 FO LHA DE ISOPOR COM A DIMENSOES O.SCM DE S0 UN RS2.00 RS 100.00 
DIÂMETRO, TA MANHO A PROX IMAOO: 0,.5CM 
5MM . RESISTENTE E DE EXCELENTE OUALIDA DE. 

0260 FOLI-IA DE ISOl'OR COM A DIM ENSuES l ,SCM DE S0 UN RS 2,90 RS 14S.00 
DIÂMETRO, TAMANHO APROX IMADO: 1,5CM 
l .5MM . Rl::SISTENTE E DI:: EXCl::LENTE n uALIDAUE. 

0261 FOLI-I A DE ISOPOR COM A DI MENSOl:S ICM DE .50 UN RS 2,l:IS RS 142,.50 
DIÂM ETRO, TAMAN I-IO /\PROX IMAOO: ICM (IOM M). 
RESISTENTE E DE EXCELENTE í">UALIDADF.. 

0262 FOLIIA DE ISOPOR COM A DIMENSÕES 2.5CM DE S0UN R.S J ,50 R.S 17$,00 
DIÂMETRO, TAMANHO APROX IMADO: 2,SCM 
2SMM RESISTENTE E DE EXCELENTE riUALIDADE ... , FOLHA ISOl'OR COM A DIM ENSOES 2CM DE = ua -... ,., =···--
DIÂM ETRO, TAMANIIOA rROX IMADO: 2CM 
(20MM), RESISTENTE E DE EXCELENTE 
ÜUALIDADE.. 

0264 FOLHA JSOPOR COM A DIMENSOl::S lCM DE SOUN RS4.95 R5247.S0 
DIÂM ETRO. TAMANHO ArROXI MADO: JCM 
(JOMM), RESISTENTE E DE EXCELENTE 
QUALIDADE.. 

026.5 6~l~~~:~1:~:~~HA0º1~RE6~J!~~g~ 
SOUN RS:523 RS26 1.SO 

(40MM), RESISTENTE E DE EX F.LENTE 
OUALIDADE.. 

0266 FOLIIA ISOPOR. COM A DIME:NMJES SCM OI! 50UN RSS.'l'O RS23.5.00 
DIÂMETRO. TAMANHO APROXIMADO: 5CM 

~i~[:;~ : ~~~STENTE E DE EX ELENTE 

0267 FOLIIA JSOPOR COM A DIMENSOES 7.SCM DE S0UN RS6.S6 RS 328.00 
DIÂMET RO . TAMANHO APROXIMADO: 7.SCM 
(7.5MM), RESISTENTE E DE EXCELENTE 
QUALIDADE. 

0)7 1 rA PEL OFF-SET A4, GRA MATURA MINIMA 7S GIM2. S0UN RSJ.42 RS 11 1.00 
COMPRIMENTO 297MM. LARGURA 210MM. COR 
AMARELO PACOT E COM 100 UNIDADES 

DIDNAL =~c:.'°o~/;~~:~ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS t.TDA 

PRODUTOS LTDA 0.00.: 2024.04,121 J:S6:02-0J'00' 

CNPJ:01.612.615/0001-31 I Rua Sio Sebastião, 780, Centro, CEP:64S68-000, Vera M endes - PI 
Facebook/lnstagram: p refelturadeveramendespi I Telefone: (89) 3458-0043 1 E•mail: prefelturadeveramendesp l@gmal l.com 

1 

1 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

